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São Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER N° 202 – 19/09/2024

Projeto de Lei Nº 67/2024-E, de 03/09/2024, de autoria do Poder Executivo.  

Relator: Vereador William da Silva Albuquerque. 
O presente Projeto de Lei “Altera a Lei Municipal nº 3.824, 

de 3 de julho de 2012, que instituiu o Fundo Municipal de Saneamento 
Básico e de Infraestrutura – FMSBI”.

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte 
da Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e, 
posteriormente, foi encaminhado a estas Comissões para ser analisado 
consoante as regras previstas no inciso I, do artigo 78 do Regimento Interno desta 
Casa de Leis.

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei, 
NÃO CONTRARIA as disposições legais vigentes, assim como aos princípios 
gerais de direito.

O parecer jurídico, elaborado pelo Dr. Gabriel Nascimento, 
sugere que a proposta deve tramitar como projeto de lei complementar. O 
presidente da comissão, contudo, argumenta que, por se tratar de um projeto de 
lei ordinária, deve seguir o rito próprio dessa categoria, sem identificar vícios 
nesse aspecto. Consultados os demais membros da comissão, todos 
concordaram, de modo que a tramitação seguirá como projeto de lei ordinária, 
conforme entendimento do colegiado.

Desta forma, o Projeto de Lei em exame está em condições 
de ser aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão 
analisar, devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário 
desta Casa de Leis.

Sala das Sessões, 19 de setembro de 2024.

WILLIAM DA SILVA ALBUQUERQUE
RELATOR CPCJR

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e 
Redação aprovou o parecer da Relatora em sua totalidade.

GUILHERME ARAÚJO NUNES
PRESIDENTE CPCJR

PAULO ROGÉRIO NOGGERINI JUNIOR
VICE-PRESIDENTE CPCJR
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